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PORTARIA Nº 140 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Prefeito  Municipal  de  Tangará  da  Serra,  no  uso  das  atribuições
legais especialmente as do art. 80, VII, X, XXXV da Lei Orgânica do
Município.

Considerando que o inciso III do artigo 237 da Constituição do Estado
de Mato Grosso foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal, conforme decisão publicada no dia 11 de novembro de 2019,
no processo da ADI 282-1;

Considerando  o  Ofício  Circular  nº  062/Presidência/2019  da
Associação Mato-Grossense dos Municípios;

Considerando que o STF já possuía precedentes julgados conforme
ADI 2997, ADI 640, ADI 573, ADI 578, ADI 123, ADI 2997/RJ, ARE
821611/RS, que entende que os Diretores de escolas são cargos de
confiança/comissionados sendo o Chefe do Executivo responsável por
sua designação ou nomeação;

Considerando que as decisões proferidas pelo STF possuem efeitos
vinculantes;

Considerando que o Município aplicou as mesmas regras quanto aos
cargos  de  Coordenadores  Escolares  que  também  são  cargos
comissionados;

Considerando que os cargos de Diretor de Escola e de coordenador
Pedagógico são cargos criados pela Lei nº 3749/2012 de 29/02/2012 e
suas  alterações  posteriores,  de  provimento  em  comissão  na
simbologias: Coordenador Pedagógico DAI-IX e Diretor de Escola DAI-
IX respectivamente.

RESOLVE: 

Art.1º Exonerar os Diretores escolares e Coordenadores Pedagógicos
designados ou nomeados decorrentes do processo eleitoral para os Centros Municipais de
Ensino abaixo relacionados a partir  de 07/02/2020,  data em que os referidos professores
efetivos deverão participar do processo de atribuição de aulas para o ano letivo de 2020.

Qt. Nome Local Função

01 Adriana Cristina Bester CME Fábio Diniz Junqueira Diretor de Escola.

02 Célia Alexandre Nogueira CME Tânia Arantes Junqueira Diretor de Escola.

03 Claudemir de Oliveira Filho CME  Joana D’arc Diretor de Escola

04 Cleonice Cristófoli Bariviera CME José Nodari Diretor de escola

05 Éder Silvio Alves Lourenço CME Décio Buralli Diretor de Escola

06 Eliane Pessoa rodrigues CME Irmã Maris Stella Diretor de Escola
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07 Elisângela  Gomes  da  Silva
Donatoni

CME Dona Mariquinha Tavares Diretor de Escola

08 Fátima Leite CME Luiz Simões Matias Diretor de Escola

09 Flavian Kelly Silva Mota CME Ulisses Guimarães Diretor de Escola

10 Iolanda Cristina do Nacimento CME Dom Bosco Diretor de Escola

11 Jesuína campos Ferreira dantas CME Futuro Brilhante Diretor de Escola

12 José Fernandes Calvario CME Silvio Paternez Diretor de Escola

13 Josiane Galhardo Kgueiana CME Tia Lina Diretor de escola

14 Edilma Beserra da Silva Costa CME Tia Lina Diretor de Escola

15 Leila Leôncio da Silva CME Maria Arlene Neves Diretor de escola

16 Maria aparecida de lima frança CME Jesu pimenta de Sousa Diretor de Escola

17 Michela  de  freitas  Moulin
Bockhorny

CME Célia maria de Barcellos Diretor de Escola

18 Paula Correa Franchini Brito CME Fausto Antônio Eugênio Diretor de Escola

19 Rodrigo Silva Parreira CME Gentilia Susian Muraro Diretor de Escola

20 Rosane Betuoli de Oliveira CME João Maria do Nascimento
Filho

Diretor de Escola

21 Rosane  Cristina  Varaschini
Barbosa

CME  Sebastião  Rodrigues  dos
Santos

Diretor de Escola

22 Silvana de Oliveira Marcelo Magro CME Atacilio de Souza Diretor de Escola

23 Simone Weber dos Santos CME Diva Martins Junqueira Diretor de Escola

24 Vânia de Almeida Barbosa CME Antenor Soares Diretor de Escola

25 Marilene Rosa de Oliveira da Silva CME Dona Mariquinha Tavares Coordenador
pedagógico

26 Maria  de  Lourdes  Mendes
Carvalho

CME Futuro Brilhante Coordenador
Pedagógico

27 Izabel Rodrigues CME Maria Arlene Neves Coordenador
Pedagógico

28 Walderlene Gonçalves santos CME Tânia Arantes Junqueira Coordenador
pedagógico

29 Sirlei Mendonça Garcez CME Tânia Arantes Junqueira Coordenador
pedagógico
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30 Euzana de Andrade Pinheiro CME Antenor Soares Coordenador
pedagógico

31 Luciene Alves dos Santos Fronha CME Antenor Soares Coordenador
pedagógico

32 Rosangela Oliveira de Farias CME Décio Buralli Coordenador
pedagógico

33 Cícera Cecília Alves dos Santos CME Décio Buralli Coordenador
Pedagógico

34 Conceição Aparecida do Carmo CME Dom Bosco Coordenador
Pedagógico

35 Dinamar Lemos da Silva CME Gentila Susin Muraro Coordenador
Pedagógico

36 Maria de Fátima da Silva tavares CME Gentila Susin Muraro Coordenador
Pedagógico

37 Vera regina da Silva CME Gentila Susin Muraro Coordenador
Pedagógico

38 Nara rosane Nunes Kist CME Joana D’arc Coordenador
Pedagógico

39 Joceuda Gislaine Ferreira CME Joana D’arc Coordenador
Pedagógico

40 Evanilza Ramos CME Joana D’arc Coordenador
Pedagógico

Art. 2º Designar os referidos professores constantes do artigo anterior
para responder pelas funções de direção e coordenação das mesmas Unidades Escolares até
decisão ulterior, com as vantagens do exercício das funções que vinham auferindo.

Art.  3º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal  de Tangará da Serra,  Estado de Mato Grosso,
aos seis dias do mês de fevereiro do ano de 2020, 43º aniversário de emancipação político-
administrativa.

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA
Prefeito Municipal

Prof. Gilmar Utzig
Secretário de Educação

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de
costume na data supra e disponibilizado no site: www.tangaradaserra.mt.gov.br

Maria das Graças Souto
Secretária de Administração
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